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Ministério da Educação

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2019 - UASG 150002

Número do Contrato: 16/2016.
Nº Processo: 23000035018201601.
PREGÃO SRP Nº 31/2015. Contratante: MINISTERIO DA EDUCACAO -.CNPJ Contratado:
41893678000128. Contratado : SQUADRA TECNOLOGIA S/A -.Objeto: Prorrogar o prazo de
vigência do Contrato nº 16/2016 e consignar na dotação orçamentária específica as
despesas decorrentes. Fundamento Legal: Lei nº8.666/93. Vigência: 20/05/2019 a
20/05/2020. Valor Total: R$10.726.450,61. Fonte: 8186261010 - 2019NE800279. Data de
Assinatura: 20/05/2019.

(SICON - 21/05/2019) 150002-00001-2019NE800001

INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2019 - UASG 152004

Nº Processo: 23119000517201723 . Objeto: Peças para manutenção de Autoclaves do
Centro Cirúrgico do IBC. Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso
I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Valor abaixo do estipulado em Lei.
Declaração de Inexigibilidade em 20/05/2019. MARIA DA GLORIA DE SOUZA ALMEIDA .
Assessora de Gabinete do Ibc. Ratificação em 20/05/2019. JOAO RICARDO MELO
FIGUEIREDO. Diretor Geral do Ibc. Valor Global: R$ 553,00. CNPJ CONTRATADA :
07.099.475/0001-26 DAISSER EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA.

(SIDEC - 21/05/2019) 152004-00001-2019NE800120

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2019 - UASG 152004

Nº Processo: 23119000183201950 . Objeto: Manutenção de elevadores. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Não há valores especificados para empresas detentoras desse serviço, sendo
os elevadores da Atlas Schindler. Declaração de Inexigibilidade em 21/05/2019. MARIA DA
GLORIA DE SOUZA ALMEIDA. Assessora de Gabinete do Ibc. Ratificação em 21/05/2019.
JOAO RICARDO MELO FIGUEIREDO. Diretor Geral do Ibc. Valor Global: R$ 26.250,00. CNPJ
CONTRATADA : 00.028.986/0020-70 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA..

(SIDEC - 21/05/2019) 152004-00001-2019NE800120

INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS
EDITAL Nº 16/2019, DE 20 DE MAIO DE 2019

PROCESSO SELETIVO AO CURSO DE MESTRADO PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE

O Diretor Geral do Instituto Nacional de Educação de Surdos - INES, no uso de
suas atribuições legais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial n°
106, de 16/01/2019, publicada em Diário Oficial da União de 17/01/2019, e com base no
Decreto Nº 9.665, de 02 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 02 de
janeiro de 2019, na Portaria Nº 323, de 08 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da
União de 09 de abril de 2009, e nos termos da legislação educacional vigente, TORNA
PÚBLICO o presente EDITAL PARA O PROCESSO SELETIVO AO CURSO DE MESTRADO
PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE, vinculado ao Programa de Pós-Graduação em
Educação Bilíngue (PPGEB) do Instituto Nacional de Educação de Surdos (INES), aprovado
na 180ª Reunião do Conselho Técnico-científico da Educação Superior (CTC-ES / CAPES) em
26 de outubro de 2018, para o preenchimento de 40 vagas, às quais concorrerão
candidatos(as) que tenham concluído curso superior em áreas afins à Educação, à área de
Letras e Linguística, à Educação Bilíngue de surdos ou às temáticas desenvolvidas pelas
linhas de pesquisa do Curso, de acordo com o art. 26, cap. II, do Regulamento do referido
curso. A versão completa desse Edital e as demais informações estão disponíveis no
endereço eletrônico www.ines.gov.br.

PAULO ANDRE MARTINS DE BULHÕES
Diretor Geral do INES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
EDITAL Nº 36, DE 20 DE MAIO DE 2019

PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS - PROUNI
PROCESSO SELETIVO - SEGUNDO SEMESTRE DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 2º do Decreto nº 5.493, de 18 de julho de 2005, e tendo em vista o disposto
na Portaria Normativa MEC nº 1, de 2 de janeiro de 2015, torna público o cronograma e
demais procedimentos relativos ao processo seletivo do Programa Universidade para
Todos - Prouni referente ao segundo semestre de 2019.

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1. As inscrições para o processo seletivo do Programa Universidade para

Todos - Prouni referente ao segundo semestre de 2019 serão efetuadas em uma única
etapa, exclusivamente pela internet, por meio da página do Prouni no endereço eletrônico
http://siteprouni.mec.gov.br, no período de 11 de junho de 2019 até as 23 horas e 59
minutos de 14 de junho de 2019, observado o horário oficial de Brasília - DF.

1.2. Somente poderá se inscrever no processo seletivo do Prouni o CANDIDATO
brasileiro não portador de diploma de curso superior que tenha participado do Exame
Nacional do Ensino Médio - Enem referente à edição de 2018, observado o disposto no
art. 8º da Portaria Normativa MEC nº 1, de 2 de janeiro de 2015, e que atenda a pelo
menos uma das condições a seguir:

I - tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede pública;
II - tenha cursado o ensino médio completo em instituição privada, na

condição de bolsista integral da respectiva instituição;
III - tenha cursado o ensino médio parcialmente em escola da rede pública e

parcialmente em instituição privada, na condição de bolsista integral da respectiva
instituição;

IV - seja pessoa com deficiência;
V - seja professor da rede pública de ensino, no efetivo exercício do magistério

da educação básica e integrando o quadro de pessoal permanente da instituição pública,
conforme disposto no art. 3º do Decreto nº 5.493, de 18 de julho de 2005.

1.3. A inscrição no processo seletivo do Prouni condiciona-se ao cumprimento
dos requisitos de renda estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei nº 11.096, de 13 de
janeiro de 2005, podendo o CANDIDATO se inscrever às bolsas:

I - integrais, no caso em que a renda familiar bruta mensal per capita não
exceda o valor de 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo; ou

II - parciais, no caso em que a renda familiar bruta mensal per capita não
exceda o valor de 3 (três) salários mínimos.

1.3.1. Os limites de renda de que trata o subitem 1.3 deste Edital não se
aplicam aos CANDIDATOS referidos no inciso V do art. 3º da Portaria Normativa MEC nº1,
de 2015, no caso especificado em seu respectivo parágrafo único.

1.4. Para efetuar sua inscrição o CANDIDATO deverá, obrigatoriamente,
informar:

I - seu número de inscrição do Enem 2018 e a senha mais atual cadastrada no
referido Exame;

II - endereço de e-mail e número de telefone válidos, aos quais o Ministério
da Educação poderá, a seu critério, enviar comunicados periódicos referentes aos prazos
e resultados do processo seletivo do Prouni, e demais informações julgadas
pertinentes;

III - dados cadastrais próprios e referentes ao grupo familiar;
IV - em ordem de preferência, até 2 (duas) opções de instituição, local de

oferta, curso, turno, tipo de bolsa e modalidade de concorrência dentre as disponíveis
conforme sua renda familiar bruta mensal per capita e a adequação aos critérios referidos
nos artigos 3º e 6º da Portaria Normativa MEC nº 1, de 2015.

1.5. A inscrição do CANDIDATO no processo seletivo do Prouni implicará a
concordância expressa e irretratável com o disposto na Portaria Normativa MEC nº 1, de
2015, no Termo de Adesão da instituição de educação superior - IES para a qual o
CANDIDATO se inscreveu no Prouni, neste Edital, bem como nos editais das instituições
para as quais tenha se inscrito.

2. DAS CHAMADAS
2.1. O processo seletivo do Prouni será constituído de 2 (duas) chamadas

sucessivas.
3. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
3.1. Os resultados com a lista dos CANDIDATOS pré-selecionados, nos termos

do art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 1, de 2015, estarão disponíveis na página do
Prouni na internet, no endereço eletrônico http://siteprouni.mec.gov.br, nas seguintes
datas:

Primeira chamada: 18 de junho de 2019.
Segunda chamada: 2 de julho de 2019.
3.2. O CANDIDATO poderá consultar o resultado das chamadas na página

eletrônica do Prouni na internet, referida no subitem 3.1, e nas instituições para as quais
efetuou sua inscrição.

4. DA COMPROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES E EVENTUAL PROCESSO SELETIVO
PRÓPRIO DAS INSTITUIÇÕES

4.1. O CANDIDATO pré-selecionado deverá comparecer à respectiva IES para
comprovação das informações prestadas em sua inscrição e eventual participação em
processo seletivo próprio da instituição, quando for o caso, nas seguintes datas:

Primeira chamada: de 18 a 25 de junho de 2019.
Segunda chamada: de 2 a 8 de julho de 2019.
4.2. É de exclusiva responsabilidade do CANDIDATO a observância:
I - do local, data e horário de atendimento e demais procedimentos

estabelecidos pela IES para a aferição das informações; e
II - do local, data e horário de aplicação de processo seletivo próprio pela IES ,

se for o caso.
5. DO REGISTRO NO SISPROUNI E DA EMISSÃO DOS TERMOS PELAS

I N S T I T U I ÇÕ ES
5.1. O registro da aprovação ou reprovação dos CANDIDATOS no Sistema

Informatizado do Prouni - Sisprouni e a emissão dos respectivos Termos de Concessão de
Bolsa ou Termos de Reprovação pelas IES deverão ser realizados nas seguintes datas:

Primeira chamada: de 18 a 28 de junho de 2019.
Segunda chamada: de 2 a 11 de julho de 2019.
5.2. O Sisprouni ficará disponível para lançamento, pelas IES, do registro da

aprovação ou da reprovação dos CANDIDATOS até as 23 horas e 59 minutos do último dia
de cada chamada, observado o horário oficial de Brasília - DF.

6. DA LISTA DE ESPERA DO PROUNI
6.1. Para participar da lista de espera do Prouni, o CANDIDATO deverá

manifestar seu interesse por meio da página do Prouni na internet, no endereço
eletrônico http://siteprouni.mec.gov.br, no período de 15 a 16 de julho de 2019.

6.2. A lista de espera estará disponível no Sisprouni para consulta pelas IES no
dia 18 de julho de 2019.

6.3. Os CANDIDATOS que tenham manifestado interesse em participar da lista
de espera do Prouni deverão comparecer às IES e entregar a documentação pertinente
para comprovação das informações prestadas na inscrição e participação em eventual
processo seletivo próprio da instituição, quando for o caso, no período de 19 a 22 de
julho de 2019.

6.4. O registro no Sisprouni da aprovação ou reprovação do CANDIDATO pré-
selecionado em lista de espera do Prouni e a emissão do respectivo Termo de Concessão
de Bolsa ou Termo de Reprovação deverão ser realizados pelas IES no período de 23 a 30
de julho de 2019.

6.5. É de exclusiva responsabilidade da IES divulgar a lista de espera do Prouni
a todo o corpo discente, inclusive mediante afixação em locais de grande circulação de
CANDIDATOS e em suas páginas eletrônicas na internet.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. É de exclusiva responsabilidade do CANDIDATO a observância dos:
I - prazos estabelecidos no presente Edital, bem como o acompanhamento de

eventuais alterações por meio da página do Prouni na internet, no endereço eletrônico
http://siteprouni.mec.gov.br ou pela Central de Atendimento do MEC (0800 616161);

II - os requisitos e os documentos exigidos para a comprovação das
informações prestadas na inscrição, nos termos da Portaria Normativa MEC nº 1, de
2015.

7.2. Eventuais comunicados do Ministério da Educação acerca do processo
seletivo do Prouni têm caráter meramente complementar, não afastando a
responsabilidade do CANDIDATO de se manter informado acerca dos prazos e
procedimentos referidos no subitem 7.1.

7.3. O Ministério da Educação não se responsabilizará por:
I - inscrição via internet não recebida por quaisquer motivos de ordem técnica

de computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação,
por procedimento indevido, bem como por outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados, sendo de responsabilidade do CANDIDATO acompanhar a situação
de sua inscrição; e

II - inscrição via internet realizada ou alterada por terceiros por meio da coleta
de informações do CANDIDATO mediante engenharia social ou informações publicadas em
sites que não sejam do MEC.

7.3.1. Nos termos do inciso II do subitem 7.3., compete exclusivamente ao
CANDIDATO a responsabilidade pela guarda e sigilo de sua senha para inscrição e
participação no processo seletivo de que trata este Edital.

7.3.1.1 O CANDIDATO não deverá compartilhar sua senha e dados cadastrais
com outras pessoas ou realizar qualquer outra ação que possa comprometer a segurança
de sua inscrição.

7.4. A prestação de informações falsas ou a apresentação de documentação
inidônea pelo CANDIDATO, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe
assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o encerramento da bolsa de estudo
do Prouni, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis.

7.5. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
DE MINAS GERAIS

EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 45/2018

Nº Processo: 23062002133/2017-48. CONTRATANTE: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS. CNPJ CONTRATADA:17.027.806/0001-76. CONTRAT A DA :
CONSERVO SERVIÇOS GERAIS LTDA. OBJETO: Repactuação de valores do Contrato em razão
das Convenções Coletivas de Trabalho 2019 dos serviços de limpeza das cidades de Belo
Horizonte, Contagem, Curvelo e Leopoldina. O novo valor mensal do contrato será R$
801.208,23. Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. Data de assinatura:
21/05/19.
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